
Preleltlra M•lclpal da fstãncia Bal•árll ~· ....... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nnf;'!ERO 584, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Autoriza o Executivo a receber através 
de repasse efetuado pelo Governo do 
Estado de São Paulo, recursos fiDallceJ, 
ros ? Fundo Perdido, oriundos do FNDU, 
mediante convênio com a Secretaria de 
Economia e Planejamento. 

FAÇO SABER que a câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Nunicipal autorizado a: 
r I - Receber através de repasse efetuado pelo Governo do 

Estado de são Paulo, recursos financeiros a Fundo 

Perdido, procedentes do Adicional do Imposto 'Ô'nico 

SÔbre L.lbrificantes Líquidos e Gasosos -(Jl'NDU/ESTA.DO) 
Quota Parte Estado, no valor de CrS. 1.000.000,00 
(Hum milhão de cruzeiros). 

II - Assinar com a Secretaria de Economia e Planejamento 
do Estado de São Pau.lo, o convênio necessário à 
obtenção dos recursos financeiros, previstos no 
{tem I deste artigo, bem como acatar as cláusulas e 
condições estabelecidas pela referida Secretaria. 

Arta 22 - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior 1 

destinar-se-ão à pavimentação da Avenida Rio Grande do 
( Sul - infc io, nr-! ste KunicÍpi(). 
Art. JS! - Esta lei entrar<.~ em vigoT na ,fata rle sua J?Ublicação, ~ 

vogadas as dj_sposiçÕes em contdrio. 

Ubatuba, 30 de Outubro de 1979 

de Carvalho 
r-~unicipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do Ser
viço de Administra1ão da Prefeitm·a Wunicipal da Estância Balne~ -
ria de Ubatuba, em 30 de Outubro de 1979. 
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